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DECISÃO DE RECURSO 

 

 

 

         A empresa CATHARINA CONFECÇÕES LTDA interpôs recurso de decisão 

administrativa que entendeu pela aplicação de MULTA de 10% sobre o valor do contrato, Pregão 

Eletrônico nº 120/PMF/2020. 

 

        O prefeito da época, DIMAS KAMMER, decidiu da seguinte forma: 

 

DECIDO: a) condenar a empresa CATHARINA CONFECÇÕES ao pagamento da 

MULTA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, tendo em vista a recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e 

condições estabelecidas, bem como não proceder com a entrega do produto a partir da 

data aprazada, perfazendo o valor de R$ 5.471,84 (cinco mil, quatrocentos e setenta e um 

reais e oitenta e quatro centavos); Aplicar à empresa CATHARINA CONFECÇÕES a 

pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de 06 (seis) meses. 

 

       A Requerida foi contratada para fornecimento de fardamentos à Polícia Militar e Corpo de 

Bombeiros do Município de Forquilhinha. Pelo descumprimento, houve imposição das penalidade de 

multa  e suspensão temporária. 

 

      Diante das penalidades aplicadas, veio recurso administrativo com razões fundamentadas e 

pedido de parcelamento de multa, caso a autoridade julgadora entendesse pela inviabilidade de 

procedência do recurso. 

 

                  Considerando que o poder público é regido pelo princípio da legalidade estrita, não há 

previsão legal para o parcelamento de multa, segundo dispõe o artigo 80, do Código Tributário 

Municipal, veja: 

 

Art. 80 A critério da Administração Municipal, poderá ser autorizado o pagamento 

parcelado de créditos fiscais referentes: 

I - aos impostos e taxas, quando acrescido o principal de multa, juros e correção 

monetária; 

II - à contribuição de melhoria. 

 

Nesse sentido, indefiro o pedido da Requerente, mantendo a decisão de suspensão e 

aplicação de multa 

   

 

Forquilhinha, 22 de Janeiro de 2021. 

 

 

  
     JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

              Prefeito Municipal     
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